
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N° 2326.
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2018/2021, LDO PARA 2020 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna, Estado de São Paulo aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Ficam alterados os anexos 11 e Ill relativos as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios de 2018/2021, conforme Lei
Municipal n" 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o Exercício de 2020, Lei Municipal n" 2.247/2019 de 24/06/2019, os seguintes
programas governamentais, projetos e atividades incluídos por esta Lei, anexos 11,Ill,V e VI,
que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2020, Lei Municipal n" 2.262/19, de 20/11/2019, nos termos do inciso
11 do Art. 41 da Lei n" 4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

02.07 - Secretaria de Meio Ambiente
Meta n° 1 - 02.07.01 - Coordenadoria de Meio Ambiente - Educação Ambiental
Meta n" 2 - 02.07.02 - Fomento à Proteção do Meio Ambiente - Conso\. da Fiscalização
Ambiental

IUnidade II Funcional Natureza da Destinação
Ficha Orço Proe:ramática . Despesa Recurso ValorRS
618 02.07.01 18.542.6001.2049 3.3.90.39.00 05.300.82 5.900,00
619 02.07.01 18.542.6001.2049 4.4.90.52.00 05.300.82 13.100,00
620 02.07.02 18.542.6001.2051 4.4.90.52.00 05.300.82 91.000,00

I
TOT Ai., DO CREDITO I

____________ --'AB=E=R::.::T"-0"'--- -=1.=,10::.:.0::..:0:..::0"",O"'-0

Art. 3° - Para cobertura do crédito adicional especial, aberto pelo artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

I - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso Ill, § 1°, do art. 43 da Lei Federal n°
4.320164, 00 .mo<de R$ 10.000,00 ("" mil """l, da regci." ficha d, """"Y~
IFicha IUnidade O Funcional D Natureza da DDestinação D Valor RSI
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1 __ 1 Orço DProgramática DDespesa DRecurso

129 02.07.01 18.542.6001.2047 4.4.90.52.00 01.110.00 10.000,00
DL--_

I
TOTAL DOS I

__ -'-- -=RE=C.=.U.=.RS::=O:::.:S=--- ....::1:..::0:.::.0.;::00'-",OO=

11- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do inciso II, § 1°,c.c. § 3°, do
art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente
transferência de convênio da união n° 896610/2019, do Ministério do Meio Ambiente.

Fonte de
Recurso Valor R$

Excesso de
arrecadação 05 União 100.000,00

RECEITAS DE
Ficha 2.000.00.00 CAPITAL

2.400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2.418.10.61 TRANSFÊRENCIAS DA UNIÃO

Transferências de Convênios da União - Destin.Progr.de
152 2.418.10.61 MeioAmb. 100.000,00

TOTAL DOS
100.000,00 IRECURSOS

Art. 4° - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o
art.16 da Lei Complementar n? 101100 fica dispensado, por tratar-se de despesas a serem
realizadas com recursos da União.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST
AOS 15 DE OUTUBRO DE 2020.

iA TURÍSTICA DE IBIÚNA,

JOÃO BENEDI °DE MELLO NETO
Prefein1HhT-Mluni·, cipal

Publicada e Registrada na Secretari da Prefeitura e afixada no local de
costume em 15de outubro de 2020.
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